
DECRETO Nº 1212, DE 19 DE MARÇO DE 2.022. 

 

Torna facultativo o uso de 

máscaras em ambientes 

fechados no Município de 

Itapagipe. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE, no uso das suas atribuições e 

CONSIDERANDO o avanço da vacinação e a diminuição das taxas de 

internação e dos casos de Covid-19 no Município de Itapagipe, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica facultado o uso de máscaras em ambientes fechados no Município 

de Itapagipe. 

Art. 2º Continua obrigatório o uso de máscaras nas unidades de saúde do 

Município de Itapagipe. 

Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, esse Decreto entra em vigor 

no dia 21 de março de 2022. 

 

Itapagipe, 19 de março de 2022. 

 

 

 

Ricardo Garcia da Silva 

Prefeito 

 

 


